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INFORMAÇÕES GERAIS POR COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES EMPRESARIAIS (CAE)  
 
No âmbito da Coordenação de Atividades Empresariais e no que diz respeito aos serviços que a sua 
empresa vai realizar nas nossas instalações da DANOSA, este documento informativo serve para lhe 
apresentar a gestão do CAE connosco. 
 
Em relação à documentação, existem vários níveis exigidos quando a DANOSA atua como 
Empreendedor Titular (você exerce uma atividade NÃO sua). 
 
 
Visão geral: 
 
Lembrar aos funcionários que chegam às nossas instalações que eles têm que  dar aviso de sua 
entrada para a nossa equipe de vigilância / receção para ser verificado tanto o controle de acesso e a 
documentação de prevenção de riscos ocupacionais. 

O uso do colete AV, óculos de segurança, proteção auditiva e calçado de segurança é obrigatório 
em todo o interior das instalações de produção (exceto para visitas comerciais aos escritórios) 
juntamente com os EPI necessários e típicos da sua atividade e/ou propostos no documento NS-
XX Plano de Segurança Interna YY. 

Qualquer obra que exija geração de incêndios, entrada em espaços confinados, manuseamento 
interior de painéis elétricos (exceto para a empresa de manutenção de instalações elétricas), 
alturas superiores a 2 metros, declives com queda superior a 2 m. ou qualquer situação de risco 
grave não contemplada nos pontos anteriores, requer a emissão de uma autorização especial de  
trabalho que será solicitado ao Rpble do contratante em DANOSA; no caso das Delegações, será o 
Rpble do centro. 

De acordo com o RD 39/97, se, devido ao trabalho a ser realizado em nossas instalações, a presença 
de um recurso preventivo for considerada necessária, eles indicarão isso na plataforma de 
Coordenação de Atividades Empresariais, selecionando a atribuição correspondente.  

Manuseamento de qualquer equipamento de trabalho (empilhador, equipamento elétrico de 
movimentação de carga, etc.).) de DANOSA requer autorização prévia de uso que será solicitada ao 
Rpble do contrato em DANOSA, no caso de Delegações será o Rpble do centro. 

Nas instalações da DANOSA possuímos a certificação ISO 14001, uma garantia ambiental, pelo 
que, entre outras ações,  é realizada a segregação adequada  de resíduos perigosos e não 
perigosos.Se as suas atividades dentro da DANOSA gerarem resíduos, é estritamente proibido 
deixá-los nas nossas instalações. Em caso de dúvida, contacte o Diretor de Sistemas de Gestão e 
Sustentabilidade, I+D+I.  

Esta informação deve ser transmitida aos trabalhadores da sua empresa destacados nas nossas 
instalações e é complementar à sua Avaliação de Risco sobre o trabalho realizado nas nossas 
instalações. 

 
Se tiver algum problema, não hesite em contactar o Departamento de ORP da Danosa. 
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